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A Sua I'lxcclôncia o Scnhor
VEIT. DOMINGOS OLIVEIITÂ DOS SAN'I'OS
Prosidcntc da Cârrrara Municipal cic Cáccrcs
I{ua Coroncl.losó I)ulce, osci. ltua (ial Osório
Cácercs - M'f - CliP 78210-056
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Senl-ror Presidentc:

Submeterios à apreciação dcssa lrgrógia Corte o Projeto cie I.ei no

074,de 04 de outubro de2021, que "Dislt(te sobre cittíorização para abertm'a c{e

crédito aclicional. especial em favor da Secrelaria Manicipal de Ttu'ism.o e

Culíura e dci outrcts providências, " acompanhado dc t'espectiva Mensagem, cm

ap0nso.

Peia irnportância clo Projcto <Je Lci crn análisc, cspcramos oontar

com o apoio dessa Casa cle i.eis, ao tempo clue solicitamos a Vossa Ilxcelência c

<lemais vereadores que delitrercm c aprovorn-no, nos termos clo l{cgimcnto

[nterno dessa Casa, em caráter de urgôncia urgontíssima.

Ao ensejo, real-rrmamos os votos de estima e consideraçáo,,

extensivo aos seus nobres Pares.
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IrlriRÁ\dlBul^ro DIAS
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I Estado de Mato Grosso
PREFETTURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Oficio n' 1.497 12021-GP IPMC - Í1s. 02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei n" 074. de 04 de outubro de 2021

à elevada deliberação dessa Nobre

074, de 04 de outubro de 2021, que

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cáceres, Mato
Grosso:

Senhores Vereadores:
Temos a honra de encaminhar

Càmara Municipal, o incluso Projeto de Lei

"Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial emfavor

da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura e dá outras providências ".

Trata-se de Projeto de Lei oriundo de pedido formulado pela

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, por meio do Memorando, por

intermédio do Memorando n' 30.967 12021.

O Crédito Adicional E,special, a ser aberto no vigente Orçamento,

compreende o valor de R$ 227.812,22 (duzentos e vinte e sete mil oitocentos e

doze reais e vinte e dois centavos), a ser coberto mediante o superávit financeiro

apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Este Projeto de Lei tem por finalidade dar suporte orçamentário

para realizaçáo da Obra de Reforma do Palco Principal daPraça de Eventos da

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.

Visando subsidiar vossa análise, segue apenso, o Anexo 14

Balanço Patrimonial: d) quadro do superávit/déficit financeiro apurado no

balanço patrimonral - dezembro (2020). 
a

Ante a importância do assunto, na medida em que possibilitará o

Município a reahzar a reforma do palco principal da Praça de Eventos,

solicitamos a Vossa Excelência e demais vereadores que deliberem e aprovem o

Projeto de Lei n" 07412021 em caráter de urgência urgentíssima, nos termos do

Regimento Interno dessa Casa.

Av. Blasil, no 119 - Centro Operacional de Cáceres - COC - CEP 78.210-906 i
Cáceres - MT - Brasil - PABX: (065) 3223-1500

www.caceres.mt. gov.br - E-mail: gabinete.caceres@gmail.com



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofíçio n" 1.49712021-GPIPMC - fls.03

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.

ANTÔNIA E ERATO DIAS

Av. Brasil, no 119 - Centro Operacional de Cáceres - COC - CEP 78.210-906
Cáceres - MT - Brasil - PABX: (065) 3223-1500

www.caceres.mt.gov.br - E-mail: gabinete.caceres@gmail.com
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I,ISTÀDO Dll MATO GROSSO
PITEI.-EI1'URA MUNICIPAI, DE CÁCERI.]S
PROCURADORIA GERAI, DO MUNICÍPIO

PROJETO DE LEI N'074. DE 04 DE OUTUBRO DE 2021

"Dispõe sobÍe autorizaçã.o para abertura de

crédito adicional especial em favor da Secretaria

Municipal de Turismo e Cultura e dá outras

providências. "

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das

prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,Íaz
saber que a Câmara Municipal de Cáceres-M'l', aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto, no orÇamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 227.812,22

(duzentos e vinte sete mil oitocentos e doze reais e vinte e dois centavos).

Art. 2o O crédito preconizado no art. 1o desta Lei cobrirá despesas pela inclusão de Programa,

categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elernentos de

despesas, fonte de recuÍsos e terão as seguintes características financeiras e funcional-
programáticas:

Orgão: 09 - SEC, MUNICIPAL DE:IURISMO E CUI,:|URA
Unidade: 01 - SECRETARIA MUNICII'AL DE TURISMO E CULTUITA

t uncao: 13 - Cultura
Subfunção: 392 - Difusão Cultulal
Programa: 1002 - QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇAO

Proj/Atividade: 1..292 - REFORMA DE PALCO DA PRAÇA DE EVENTOS

Natureza da Despesa Fonte de Recursos I Valor R$

4.4.90.51Obras e Instalações | (300) Recursos Ordinários 227.812,22

Art. 3o Os recursos necessários à abertura do cródito de que trata o art. l-o serão cobertos corn o

superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art.4o O Crédito Adicionai Especial passa a integrar a Lci no 2.9L6, de 23 de dezembro de2020-

LOA/2021. Lei no 2.915, de 23 de dezembro de 2020-LDO /2021e Lei no 2.618, de 19 de dezembro

de 2017 -PP A / 2018-2021 e suas alterações.

Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT,04 de outubro de2021,.
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ANTÔNIA ELIENÉ LIBERATO DIAS
Prefeita,Municipal de Cáceres

PROJD TO DE r,Er N" 074 I)E 04 DII OU I UBRO DE 2021

Averrida Brasil n'119 - C[P-78.210-906 Trone:(065) 3223-1939

Dairo Jardirr Celeste - Cáceres - Mato GÍosso,
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CÂMARA MUNICIPAL
GROSSO
DE CÁCERES

Parecer n'31212021

Referência: Processo n" 4.47 412021

Assunto: Projeto de Lei no 074, de 09 de novembro de202l

Autor (a): Poder Executivo Irdunicipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene l-iberato Dias

O Projeto de Lei n" 074, de 09 de novembro de 2021, dispõe sobre a

autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal

de Turismo e Cultura, e dá outras providências'

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO REI,ATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Ivlunicipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias'

dispondo sobre a abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Ivlunicipal

de Turismo e Cttltura, e dá outras providências'

aGenera[osório,cetrtro,CáceresÀ,ÍT_CEP:78.200.000
Fone: (65) 3223-170',7 Fax (65) 3223-6862 site: wvvr.catnaracaceres.urt'gov.br

COMISSÃO DE CONSTITIJIÇÃO. JUSTIÇA, TRABALHO E REDAÇÂO
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARÂ MUNIcIPAL DE cÁcERES

Pois bem.

O artigo 1o, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito

adicional especial no valor de R$ 227.812.22 (duzentos e vinte e sete mil. oitocentos e

doze reais e vinte e clois centavos).

Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo 1o, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura de CáceresÀ{T, em

especial paru dar suporte orçamentário a reforma do palco principal da Praça de Eventos da

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.

O projeto de lei veio acompanhado ainda, clos documentos relacionados aos

recursos de Emenda Parlamentar acima mencionados.

Por sua yez, o artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior

serão cobertos com recursos ds superávit financeiro apurado no balanço patrimonial de

dezembro de 2020.

É cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos

adicionais especiais cleve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios

estabelecidos nos artigos 1 65 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 daLei n' 4.3201 1964.

Os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário a

análise do presente projeto de lei:

Art. 40. Sdo créditos odicionais, as outorizações de despesa não computa-

das ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

ÁrL 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os destinados a refôrço de dotação orçantentária;

R,* C"rr*l José Dulce esquina corn a Rua Geueral Osório, centro, CáceresÀÍT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wrvw.camaracaceres.mt'gov'br
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ESTADO DE MATO GROS§O
cÂMARA MUNTcTPAL DE cÁcEREs

II - especiais, os destinados a despesas para as quois ndo haja dotação or-
ç ament ár i a e sp e c íJi c a ;

III - extt'aordinários, os clestinados a despesas urgentes e imprevistas, ent

caso de guerra, comoção intestina ou calamidade ptiblica.

Art. 42. Os créditos sttplemenlares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por decreto executivo.

ÁrL 43. Á abertura dos o'éditos suplententares e espcciais depende da exis-

tência de recursos disponíveis para ocorrer a despesq e serd precedida cle

expo s iç do j tts t ifi c at iv a. (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.!964,t

§ 1'Consideram-se recursos para o.fim deste artigo, desde que ntío com-
prometidos: (Yeto rejei@do no DOU. de 5.5.1964)

I - o supertívit Jintnceiro apuratlo em bilanço putrimoniul do exercício

anterior; (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.19641

II - os provenientes de excesso de awecodação;
DOU. de 5.5.1964.)

(Veto reieiÍarlo no

III - os resultantes de arutlação parcial ou total cle dotações orçamentárias

ou de créditos adicionais, autorizados em Lei,'
DOU. de 5.5.1964t

lVeto reieitodo no

IV - o produto de operações de credito auÍorizodas, eru forma que iuridica-
mente possibilite oo poder executivo realiza-las.
DOU. de 5.5.1.964.)

(Veto rejeitado no

§ 2' Entende-se por superdvit tinanceiro a diferença positiva entre o slivo

Jínanceiro e o passivo Jinancebo, coniugondo-se, uinda, os saldos tlos

créclitos udicionais transfericlos e fis operações de credito o eles vincula'
das. (Veto reieitsdo no DOa. de 5.5,1964.t

§ 3' Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins desÍe artigo, o

salclo positivo clas diferenças acumuladas mês a mês entre a aruecadação

prevista e a realizoda, considerando-se, ainda, a tendência do exercí--cio. 
(Veto rej,eitado no DQU. de 5.í.1961\ (Viçle Lei-f

6.343. de 1976)

§ 4" Paru o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso

cle arrecadação, decluzir-se-a a importância dos créditos extraorcJinários

abertos no exercício. (,Veto reieitado no DOU. de

R,* C","r;i José Dulce esquina cout a Rtta General Osório, centro, CáceresMT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-170.. Fax (65) 3223-6862 site: vrrwv.catnaracaceres'mt.gov.br





ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Art. 44. Os créditos exlraordinririos serdo abertos por decreto clo Poder
Executivo, que dêles dard imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício Jinancei-
ro em que forem abertos, salvo expressa disposição legal em contrário,
quanlo aos especiais e exÍraordinários.

ArL 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, a espécie
do mesmo e a classificaçdo da despesa, até onde for possível.

O artigo 40, § 2o, da Lei 4.320164, dispõe que entende-se por superávit

financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se,

ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles

vinculaclas.

Ilm seguida foi solicitado pafecel-lgçni,co do Contador desta Casa de Leis,

para que analisasse, com a precisão ngçgssiitiê, se os dados informados pela Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam de acordo cour a legislação infraconstitucional e com a

Constituição Federal, vez que este é uma das ftrnções a serem exercidas por esta Comissão.

No referido parecer do Contador desta Câtnara Municipal, foi informado

que os valores e fontes anresentados estão em conformidade com :r Lei Federal no

4.320/64 e com os demais tlitar.nes leg,ais e constituctionai§, e, que, portanto, há recursos

suitcientes para cobrir as despesas qtte estão seudo criadas'

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucionalidatle e legalidade do Projeto rle Lei no 074, de 09 de novetnbro de

2021.

Rua Cornn.l José Dulce esquina corn a Ilua General Osório, ceutro, CáceresÀIT - CEP: 78.200'000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wrwv.catnaracaceres.mt,gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARÂ MUNIcIPAL DE cÁcEREs

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de

Lei no 074,de 09 de novembro de202l.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciagão Plenária.

Sala das Sessões, 02 de dezembro de202l.

Assinado de formaCLODOMIRO DA
sr LVEI RA PEREI RA 3itilffi:i??3lf"
J U N IOR:92 28436 luNloR:e2284361 153

FRANCISCO WELSON Asslnado dê Íorma digital poí

AMARANTE Dos . t$:'i',i3}j;|Stffilo*"
SANTOS:98442007 I 72 Dados: 2021.1 2,03 oe:38r1 ó -04'oo'

Manga Rosa

pRESIDENTE CEZARÊ I Asinadodeforrna
' ^ " pASTORELLO i disital por cEzARE

MARQUESDE SttJ^",$itl9H??,'.?
PAIVA:8376548450 p6t1512021,12.03

4 10:22.20 -04'oo'

Cézwe Pastoréllo Marques de Paiva
1 153

; Dados: 2021.1203
10:58:08 -04'00'

Pastor Junior

RELATOR MEMBRO SURSTITUTO

Rira Corolel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceles/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wlrv.catnaracaceres.mt.gov.br





ESTADO DE MATO GROSSO

cÂManq, MUNICIPAL DE cÁcnnns

corvrlssÃo rn trcoNolltlq,, rllqauÇas n plANBla,uBwto

Parecer n'31312021

Referência : Processo n" 4.47 412021

Assunto: Projeto de Lei no 074, de 09 de novembro de202l

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Libelato Dias

I - RELATORIO:

O Projeto de Lei no 074, de 09 de novembro de 2021, dispõe sobre a

autortzaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal

de Turismo e Cultura, e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II - DO V9TO. DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssima Prefçita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias,

dispondo sobre a abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal

de Turismo e Cultura, e dá outras providências.

Pois bem. O artigo 39, do Regimento Interno dispõe sobre as competências

da Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, e, dentre elas, o inciso VIII, dispõe

sobre a análise de projetos referentes à abertura de créditos adicionais especiais otl

suplementares, senão vej amos;

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt,gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuana, MUNICIPAL DE cÁcnnns

"Art. 39. A Comissão de Eçonomia, Finanças e Planejamento compete

opinar sobre:

I - proposições e assuntos relativos ao planejamento municipal;

II - projetos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes Orçamentárias e

Orçamento Anual clo município;

IIi - proposições e assuntos que concorram para aumentar ou diminuir tanto

a clespesa como a receita pública, inclusive os assuntos de competência de

outras comissões;

IV - as atividades financeiras do município;

V - Íixação e alteraçáo cle subsídio do prefeito, vice-prefeito e dos

secretários municipais;

VI - fixação de subsídio de vereador e do Presidente da Càmaru Municipal;

VII - fi,scahzaçáo da execução orçamentária;

VIII * projetos referentes à abertura de créditos adicionais especiais ou

suplementaresl

IX - matéria tributária e empréstimos públicos;

X - proposições de assuntos relativos aos servidores púrblicos do município

e seu regime jurídico;

XI - provimento de cargos públicos, estabilidade, aposentadoria, criação,

extinção ou transformação de cargos, carreiras ou funções;

XII - a concessão de anistia ou isenção fiscal;

XIII - o Código Tributário Municipal;

XIV - o Código Administrativo do Processo Fiscal;

XV - proposições relativas à tomada de contas do prefeito e comunicação

do Tribunal de Contas sobre ilegalidade de clespesa decorrente de contrato."

(e0

O artigo 1o, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito

adicional especial no valor de RS 227.812.22 (duzentos e vinte e sete mil. oitocentos o

doze reais e vinte e dois centavos).
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ESTADO DE MA'I'O GROSSO

CAMAITA MUNICIPAI, DE CACERES

Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo 1o, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura de Cáceres/MT, em

especial para dar supofie orçamentário a reforma do palco principal daPruça de Eventos da

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.

O projeto de lei veio acompaúado ainda, dos documentos relacionados aos

reclrrsos de Emenda Parlamentar acima mencionados.

Por sua vez, o

serão cobertos com recursos de

dezembro de 2020.

Os requisitos

elencados nos artigos 165 a 169

arligo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior

superávit financeiro apurado no balanco patrimonial cle

legais para análise de

da Constituição Fecleral

abertura do crédito adicional, estão

e 40 a 46 dalei no 4.32011964.

Os arts. 40 a 43

análise do presente projeto de lei:

da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário a

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computa-
das ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

ÁrL 41. Os uéditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentdria;

II - especiais, os destinados a despesas pqra os quais não haja dotação or-

çamentária específica;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em

caso de guerra, comoçcÍo intestina ou calamidade pública.

Art, 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por decreto executivo.
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂrvrlú MUNrcrpAL DE cÁcnnns

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da exis-
tência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de
exposição justfficativa,(Veto re,ieitado no DOU, de 5.5.1964)

§ l' Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde qne não com-
prometidos: (Veto rqieitado no DOU, de 5.5.1964)

I - o superdvit financeiro apurado em bulanço patrimonial do exercício
anterior;Ueto rejeitudo no DOU, de 5,5,1964.)

II - os provenientes de excesso de arrecadação;(Veto re.ieitado no DO(], rÍe

5.5. 1 964)

III - os resultantes de anulaçdo parcial ou total de dotações orÇanxentárias
ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;(Veto rejeitado no DOU, de

5.5. 1964.t

IV - o prochLto de operações de uedito autorizadas, em forma que juridica-
ntente possibilite ao poder executivo realiza-las. (Veto rejeitado no

DOU, de 5.5.1964)

§ 2" Entencle-se por superávitfinanceiro a diferença positiva entre o ativo

financeiro e o pussivo Jinanceiro, conjugando-se, ainda, os sal.clos tl.os

crédiÍos adicionais transferidos e as operações de credito a eles vincukt-
das, (Veto rejeitudo no DOa. de 5.5.1964)

§ 3'Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste arÍigo, o sal-
do positivo das diferenÇas acunxuladas mês a mês entre a arrecadação pre-
vista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício.
(Veto:'ejeitado no DOU, de 5.5.1964.t
1976)

(Vide Lei n' 6.343, de

§ 4" Para o fim de opurar os recLu'sos utilizáveis, provenientes de excesso

de arrecadação, deduzir-se-a a importância dos créditos exíraordinários
abertos no exercício. (Veto rqieitadct no DOU. de 5.5.1964.1

Art. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wrvw.camaracaceres.mt.gov.br

Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicarcí a importânlia, a espéci

do mesnto e a classfficaçdo da despesa, até onde Jôr possível.
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DSTADO DE, MATO GROSSO
^,CAMARA MUNICIPAL DE CACIIRES

O artigo 40, § 2o, daLei 4.320164, dispõe que entende-se por superávit

financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se,

ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles

vinçuladas.

Com efeito, no parecer técnico do Contador desta Casa cle Leis, foi

informado que os valores e fontes apreüentados estão em conformidade com a Lei Federal

no 4.320/64 e com os demais ditâmes legais e constitucionais, e, que, portanto, há recursos

suficientes para cobrir as despesas que estão sendo criadas.

No que se refere a destinação dos recursos, este Relator não se opõe a

aprovação deste projeto de lei, vez que, os valores serão utilizados para obras a serem feitas

no palco principal cla Praça de Eventos da Secretaria Municipal de Turismo e Cultr.rra, que

tem recebido grande pirblico nos últimos eventos que fez, razã,o pelaqual as refonnas foram

entendidas como necessárias pelo Poder Executivo Municipal.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela Aprovação do Projeto de Lei no O74,de 09 de novembro de 2021.

voto cio Relator,

2021,

III _ DA DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento acolhe e acompanha o

votando pela Aprovação do Projeto de Lei no 074, de 09 de nov'etnbrro de 
S .n\

Picrária. VÉ o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação
I

\l

't .í\/
X/\/\t\ll\J
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Sala das Sessões,20 de dezembro de202l.

Isaías Rczerra - Cidadania

PRESIDENTE

Valderri

RELATOR MEMBRO
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